
 
 
 
 
 

 

 

Av. João Paulo II, S/N- Fone: (91) 3256-5667 – CEP: 67205-025 - Marituba-Pará 

CNPJ: 01.615.610/0001-62 
 

PORTARIA Nº 029/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA, 

REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGIMENTAIS. 

 

RESOLVE: 

I – Designar, conforme prevê o art. 46, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marituba, 

os membros do CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, para o Biênio 

2025/2026, com a seguinte composição: 

 

Ver. JOSÉ BONIFÁCIO VIANA BARROSO 

Ver.  ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR  

Ver. HELDER NERI DE BRITO  

 

 II – Designar, conforme prevê o § 1º do art. 52 da Resolução nº 03, de 23 de dezembro de 

2016 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Marituba), os Membros das Comissões 

Técnicas Permanentes da Câmara Municipal de Marituba, para o Biênio 2025/2026, com a 

seguinte composição: 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS 

 

Ver. ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO – (MDB) 

Ver. SÓRICLIS COSTA DA SILVA – (REPUBLICANO) 

Ver. FELIPE BRITO DE OLIVEIRA – (PSB) 

Ver. HELDER NERI DE BRITO – (MDB) 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTO 

 

Ver. GILBERTO NOGUEIRA SOUTO – (PSD) 

Ver. CLEDEVALDO SAMPAIO DA SILVA – (PSD) 

Ver. PAULO CASSIANO DE LIRA NETO – (PV) 

Ver. ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR – (UNIÃO) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MULHER  

 

Ver. JOSÉ BONIFÁCIO VIANA BARROSO – (MDB) 

Ver. PEDRO HENRIQUE DA SILVA BORGES – (PSB) 

Ver. MANOEL OTÁVIO AMARAL DA ROCHA FILHO - (PRD) 

 

COMISSÃO DE TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS E TERRAS 

 

Ver. DIEGO RODRIGUES DA SILVA – (MDB) 

Ver. RODVALDO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES – (PSD) 

Ver. ADIMILSOM MENDES AMARAL JUNIOR – (MDB) 

 

III – Conforme art. 54, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marituba, deverá 

cada Comissão, após designada, reunir-se dentro do prazo de três dias úteis, para eleger o 

Presidente e Vice-Presidente da Comissão. 

 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

V – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Câmara Municipal de Marituba, em 28 de janeiro de 2025. 

 

 

Vereador RAIMUNDO RUDEVAN CARNEIRO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 


		2025-02-13T11:54:26-0300
	RAIMUNDO RUDEVAN CARNEIRO:26663317253




